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1.  OBJETIVO

Esta Norma estabelece os procedimentos que devem ser adotados nos serviços de recepção e expedição de equipamentos e materiais na Dimel. 

2.  CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma se aplica a todas as UO da Dimel.

3.  RESPONSABILIDADE

A responsabilidade pela revisão e cancelamento desta Norma é da Samel.

4.  DOCUMENTOS REFERÊNCIA

ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005   Requisitos para a competência de laboratórios de ensaio e calibração.
5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

NIE-Dimel-013
Solicitação de Aprovação de Modelos ou de Modificação de Modelos de Instrumentos de Medição

NIE-Dimel-019
Controle e Cobrança dos Processos de Apreciação técnica de modelo, arqueação de tanques e serviços correlatos

NIG-Diraf-072
Trâmite de material
FOR-Dimel-052
Registro de Exemplares ou Amostras a Serem Ensaiados

FOR-Dimel-133
Devolução de equipamento ou material
FOR-Diraf-073
Formulário de Trânsito de Material

FOR-Diraf-074
Solicitação de Seguro de Equipamento

MOD-Dimel-002
Ofício de Aviso de Disponibilidade de Exemplares ou Amostras

6.  REGISTROS DA QUALIDADE

Não se aplica.
7. DEFINIÇÕES

7.1. Siglas
Dimel

Diretoria de Metrologia Legal

Samel

Seção de Apoio Operacional à Metrologia Legal

UO 

Unidade Organizacional

Dimep

Divisão de Mercadorias Pré-Medidas

Diraf

Diretoria de Administração e Finanças

ATM 

Apreciação Técnica de Modelo

NBR               Norma Brasileira ABNT
ABNT            Associação Brasileira Normas Técnicas

ISO                 International Organization for Standardization

IEC                International Electrotechnical Commission
7.2. Requerente

Pessoa física ou jurídica que solicita à Dimel o serviço de ATM, serviços correlatos e/ou ensaios de produtos pré-medidos.

7.3. Fornecedor

Pessoa jurídica fornecedora de materiais e equipamentos adquiridos pela gestão de compras da Dimel.

7.4. Expedição

Sala destinada ao recebimento e devolução dos equipamentos e materiais.

7.5. Técnico Responsável

Técnico designado pela UO para responder pelo processo.

7.6. Material

Para fins desta norma, considera-se material toda aquisição feita pela gestão de compras da Dimel e amostras recebidas pela Dimep para ensaios nos laboratórios da Dimel.

7.7. Equipamento

Para fins desta norma, considera-se equipamento toda amostra(s) de exemplar(es) recebido(s) para execução de ensaios nos laboratórios da Dimel, com exceção das recebidas pela Dimep, citadas no subitem 7.5.

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. Os equipamentos destinados à ATM e serviços correlatos devem sair da expedição apenas para serem ensaiados e retornar para a expedição após a execução do serviço na Dimel.

8.2. Sempre que possível, as embalagens originais dos equipamentos e materiais devem ser preservadas para futura utilização por ocasião da expedição dos mesmos.

8.3. A Expedição da Dimel é de responsabilidade da Samel.

8.4. Os equipamentos e materiais devem ser apresentados à Dimel com Nota Fiscal. 
8.4.1. Quando aplicável, o requerente deve apresentar no ato da entrega documento autorizando a destinação final das amostras a serem ensaiadas.
9.  RECEPÇÃO DE EQUIPAMENTOS OU MATERIAIS PARA SEREM ENSAIADOS

9.1. Os equipamentos ou materiais devem ser recebidos pelo responsável da expedição acompanhado do técnico responsável ou outro técnico da UO, munido do respectivo processo.

9.1.1. A UO é responsável por disponibilizar, na data designada, o técnico para recepção dos equipamentos ou materiais.

9.1.2. Caso os equipamentos ou materiais ainda não possuam processo, o responsável pela expedição deve informar tal situação no campo observações do FOR-Dimel-052.

9.2. O técnico deve verificar se os equipamentos ou materiais estão em conformidade com o especificado na nota fiscal de entrada ou se apresentam danos visíveis.

9.3. Caso apresentem danos, estes devem ser avaliados pelo técnico responsável que decidirá se o fato acarretará na devolução ou não do equipamento ou material.
9.3.1. Em caso de devolução, o motivo deve ser registrado no FOR-Dimel-133, que deve ser anexado ao processo.

9.4. Caso não apresentem danos, o responsável pela expedição deve assinar o recibo da nota fiscal e enviar o equipamento ou material para a sala de expedição.
9.5. A Expedição deve registrar a entrada dos equipamentos ou materiais no FOR-Dimel-052, anexando a nota fiscal original no processo e cópia em pasta própria.

9.6. A Expedição deve identificar os equipamentos ou materiais e suas respectivas embalagens da seguinte maneira: anexando uma etiqueta com um número composto dos cinco últimos dígitos referentes ao número do processo, ano e numeração seqüencial parcial/total de acordo com a quantidade de embalagens, conforme o Anexo desta norma.

9.6.1. Caso não seja possível a identificação no próprio equipamento ou material, o laboratório deve estabelecer uma forma alternativa de identificá-lo.

9.7. A Expedição deve preencher o FOR-Diraf-074 e efetuar os trâmites da solicitação de seguros conforme NIG-Diraf-072.

9.8. O responsável pela sala de expedição acomoda o equipamento ou material em prateleiras ou armários e registra sua localização.

10.  SAÍDA E RETORNO DE EQUIPAMENTOS OU MATERIAIS
10.1. A liberação dos equipamentos ou materiais para ensaios dar-se-á mediante solicitação do técnico responsável da UO pertinente.

10.2. A expedição deve registrar a saída e retorno dos equipamentos ou materiais no FOR-Dimel-052.

10.3. Após apreciação, os equipamentos ou materiais devem retornar à Expedição.

11.  EXPEDIÇÃO DE EQUIPAMENTOS OU MATERIAIS

11.1 Os equipamentos ou materiais devem, sempre que possível, ser acondicionados utilizando a própria embalagem na qual os mesmos foram recebidos, devidamente identificada.

11.2. A Expedição deve contatar o requerente via e-mail, utilizando o MOD-Dimel-002, para informar que os equipamentos ou materiais estão disponíveis, com prazo de 60 dias para retirada e que, caso isso não ocorra, os equipamentos ou materiais terão destinação específica de acordo com legislação em vigor.
11.3. A Expedição deve emitir Nota Fiscal de Saída dos equipamentos ou materiais.
11.4. A Expedição deve preencher o FOR-Diraf-073, em 2 (duas) vias, que serão entregues pela transportadora ou pelo próprio requerente na portaria do Inmetro, e anexar uma cópia no processo administrativo.
12.  RECEPÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MATERIAIS ADQUIRIDOS POR OCASIÃO DE COMPRA

12.1. As aquisições feitas pela gestão de Compras da Dimel são recebidas pelo gestor de compras juntamente com o técnico responsável pela aquisição e o gestor da Sala de Expedição. Após conferência, o material deve ser enviado à UO pertinente através do responsável da Sala de Expedição. 

12.2. Caso o material apresente danos, deve ser devolvido ao fornecedor.
13. HISTÓRICO DA REVISÃO

	Revisão
	Data
	Itens Revisados

	00
	Outubro/2004
	· Emissão inicial

	01
	Março/2009
	· Revisão geral da norma devido às várias mudanças ocorridas nos procedimentos a ela relacionados e visando a utilização de uma linguagem mais atualizada. Exemplar/Amostra, por exemplo, atualmente são tratados como Equipamento/Material.

	02
	Setembro/2011
	· Revisão do FOR-Dimel-133 Devolução de equipamento ou material
· Revisão do FOR-Dimel-052 Registro de Exemplares ou Amostras a Serem Ensaiados
· Revisão do MOD-Dimel-002 Ofício de Aviso de Disponibilidade de Exemplares ou Amostras
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	Diretoria de Metrologia Legal

	UO:
	

	Requerente:
	

	Equip./Material:
	

	Modelo:
	

	Identificação:
	00000/0000-00/00

	Técnico Responsável:
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Identificação: 00000/0000-00/00

_____________________
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